
Ribeirão Preto, 21 de fevereiro de 2024.

Ofício nº 63/2024-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 3.258/2023-C.M., de 07 de dezembro de 2023,
que encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL Nº 45/2023 ao Projeto de Lei nº 117/2023, de autoria
do  Vereador  Bertinho  Scandiuzzi,  que  “INSTITUI  O  SELO  “EMPRESA  AMIGA  DOS
ANIMAIS”,  VISANDO  O  APRIMORAMENTO  DA  RESPONSABILIDADE  SOCIAL
ACERCA DA PROTEÇÃO E DO BEM-ESTAR DOS ANIMAIS, CONFORME ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,  cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa
Excelência que o mesmo foi  ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia 20 de fevereiro de
2024.

Sem  outro  particular,  apresentando  a  Vossa  Excelência  protestos  de
estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ISAAC ANTUNES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
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